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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

  

Processo: 08251902420208180140 

 CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

 

O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da indenização securitária 

por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 20/11/2019. 

Ocorre que foi apresentado divergencia quanto ao documento médico anexado aos autos e o documento 

original, conforme segue abaixo. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos.  

Ocorre que, em detida análise da documentação, percebe-se, sem maiores esforços, algumas diferenças 

substanciais entre os documentos, em especial no que diz respeito documento médico de fls, Num. 12851624 - 

Pág. 10, onde afirma “motivo da procura” ACIDENTE DE TRANSITO VITIMA A PÉ(PEDESTRE), e conforme 

declaração do proprio hospital onde o autor foi atendido, informa que o documento apresentado não confere 

com a original, já que verdadeiro motivo da entrada foi DOR MEMBROS INFERIORES, sem mencionar acidente 

de trânsito. 
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DOCUMENTO DIVERGENTE ANEXADO AOS AUTOS PELO AUTOR: 

 

  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do documento médico apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência para que confirme a autenticidade do boletim de ocorrência, e sem prejuízo do colhimento do 

depoimento pessoal da autora para que sejam prestados os devidos esclarecimentos e informe se de fato 

ocorreu o acidente de trânsito. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841 - OAB/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 29 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  


